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LEI N.º 2.437, DE 06 DE JUNHO DE 2012 
(Projeto de Lei n.º 046, de autoria do Executivo Municipal) 

 
 
 

DISPÕE SOBRE A PINTURA DOS PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS. 

 
 
 JOAMIR ROBERTO BARBOZA, Prefeito do Município de Ariranha, Estado de 
São Paulo, no uso e suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei, aprovada pela 
Câmara  Municipal.       
 
 Art. 1º - Na pintura dos próprios e bens municipais de qualquer natureza, 
observado o critério de oportunidade e conveniência, o Poder Executivo poderá utilizar-se de 
outras cores que não aquelas que integram a bandeira municipal. 
 
 Art. 2.º - As despesas para o cumprimento da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se for o caso. 
 
 Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, ficando revogada, em especial, a Lei Municipal nº 1913, de 19 de 
dezembro de 2005. 
 
 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 6 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2012. 
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